
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº   , DE 2022

(Do Sr. RUY CARNEIRO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  a  crise  no  Instituto
Nacional do Seguro Social e a precarização
do atendimento.

Senhor Presidente:

                           Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 117,

inciso VIII e art. 255, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

a  realização  de  Audiência  Pública,  no  âmbito  da  Comissão  de  Seguridade

Social e Família, para debater a crise no Instituto Nacional do Seguro Social e

a precarização do atendimento, com a participação dos seguintes convidados:

 Representante do Ministério do Trabalho e Previdência;

 Represente do Instituto Nacional do Seguro Social;

 Representante do FENASPS (Federação Nacional dos Sindicatos de 
Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social).
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JUSTIFICAÇÃO

Com quase um milhão de agendamentos de pericias no INSS,

a seguridade social do povo brasileiro encontra-se no pior momento da nossa

democracia. Auxílios de extrema importância para a sobrevivência de nossa

população encontram-se parados, há meses sem analise.

O governo tem buscado soluções para resolver o problema e a

edição da Medida Provisória 1.113 de 2022 comprova essa iniciativa positiva.

Porém, apenas isso não será suficiente para solucionar a questão e é são

necessárias  novas  ações.  Por  isto,  apresento  este  requerimento  para

debatermos  diante  desta  comissão,  alternativas  que  possam melhorar  este

serviço essencial para nosso país.

Diante o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação deste

requerimento.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado RUY CARNEIRO
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